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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA 

 

 

Portaria-SEI nº 757, de 06 de janeiro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar o empregado Douglas Bezerra do Prado, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 

nº 3053320, como substituto do cargo de Chefe da Unidade de Patrimônio, ocupado atualmente por 

Márcio Mariz da Silva, no período de 06 de janeiro a 04 de fevereiro de 2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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REPUBLICAÇÃO* 

*Republicação de portaria por conter erro na original disponível no Boletim de Serviço nº 110, de 16 de 

dezembro de 2019 

 

 

Portaria-SEI nº 753, de 16 de dezembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Desenvolvimento da Sistematização da Assistência de Enfermagem 

(CDSAE) do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle. 

 

 Art. 2º Designar os profissionais abaixo relacionados para comporem a CDSAE: 

 

NOME SIAPE 

Bianca Alves Gonçalves de Almeida 1771628 

Danielle Brandão dos Santos Fonseca Corrêa 3074644 

Graziele Ribeiro Bitencourt 1786985 

Laura Dantas Jacome 1313092 

Luciana Gomes da Silva 2356274 

Luana Lima Riba Andrieto Fernandes 1047379 

Priscilla Alfradique de Souza 1611323 

  

Art. 3º A CDSAE é um órgão de assessoramento técnico da Divisão de Enfermagem, do Hospital 

Universitário Gaffré e Guinle - UNIRIO, e tem a finalidade de apreciar assuntos relativos à implantação, 

implementação e monitoramento da SAE no hospital. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sérgio Luis Teixeira de Aquino 

Superintendente Substituto 

 

 


